
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, inscrita no 03.239.043/0001-12. 
CONTRATADA: Rosalina Nissola Sartori, inscrita no CNPJ 10.926.581/0001-40. 

Do Apostilamento: 

Cláusula Primeira: Altera-se a Cláusula Primeira – Seção 1.1 e a Cláusula Segunda – Seção 2.2 do Contrato Administrativo nº 
014/2026, as quais passarão a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Primeira: Acrescenta-se a estrutura administrativa 09.003 à Cláusula Primeira – Seção 1.1 do contrato, conforme 

quantidades indicadas pela Secretaria requisitante, a qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND 
QUANT 
TOTAL 

QUANT 

(ESTRUTURA 

09.001) 

QUANT 

(ESTRUTURA 

09.003) 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR 
COM MOTORISTA - 

VEICULO ONIBUS COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 
48 LUGARES, COM 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA – PARA 

ATENDER AS LINHAS 01; 

02; 03; 04; 05; 06; 07; 08 E 09, 
CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E 

CARACTERISTICAS NO 
ANEXO I DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

KM 197.800 181.800 16.000 R$ 8,98 
R$ 

1.776.244,00 

Cláusula Segunda: Acrescenta-se a dotação orçamentária correspondente à estrutura administrativa 09.003 à Cláusula Segunda 
– Seção 2.2 do Contrato Administrativo, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

09.001.12.365.0023.2022.3.3.90 – Sec. de Educação – Salário Educação - Fonte 1.550.000; 

09.001.12.361.0023.2023.3.3.90 – Sec. de Educação – Salário Educação - Fonte 1.500.000; 
09.001.12.361.0028.2019.3.3.90 – Sec. de Educação – Fontes 1.500.1001; 1.553.0000 e 1.576.0000; 

09.003.12.365.0027.2028.3.3.90 – Fontes 2.543.000000 

Cláusula Segunda: As despesas decorrentes do presente Termo de Apostilamento serão suportadas por dotações orçamentárias 
específicas, já devidamente alocadas no orçamento vigente. 

Cláusula Terceira: Todas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 014/2026, que não foram alteradas pelo presente 

instrumento, permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
Paranaíta - MT, 29 de abril de 2026. 

 

 


